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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0310001/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 

 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº MDE/045/2019 

 

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação nº 004/2019, convocamos a Fundação Sousândrade de Apoio ao 

Desenvolvimento da Universidade Federal do Maranhão, CNPJ Nº 07.060.718/0001-12, com sede na Rua das Juçaras, Quadra 44, nº 28 – 

Renascença I, CEP: 65.075-230 – São Luís/MA, Representada neste ato pela Sra. Evangelina Maria Martins Noronha, CPF nº 037.993.103-63; 

RG nº 039087402010-1 SSP MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 

Municipal, para assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato. 

O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 

12:00 (doze) horas. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à 

empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim-MA, 13 de outubro de 2020. 

_________________________________ 

Railson Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

CPF: 847.172.203-82 

Portaria nº 0201004/2017 

 

Recebi em: ___/____/____ 

Assinatura/rubrica:____________________________________________________ 

C,I. nº _________________________ CPF nº ______________________________ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº MDE/045/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0310001/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2019 

CONTRATO Nº MDE/045/2019 

PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº MDE/045/2019 
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A 

FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO. 

CONTRATANTE: Município de Bernardo do Mearim, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADA: Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal do Maranhão, inscrita no CNPJ nº 

07.060.718/0001-12, com sede na Rua das Juçaras, Quadra 44, nº 28 – Renascença I, CEP: 65.075-230, no Município de São Luís/MA, 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Evangelina Maria Martins Noronha, portadora da Cédula de Identidade nº 

039087402010-1 SSP MA e CPF nº 037.993.103-63. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, celebram o presente termo aditivo ao Contrato nº MDE/045/2019, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 1993 e às seguintes cláusulas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

ANO VIII Nº 1924- BERNARDO DO MEARIM QUARTA FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2020. EDIÇÃO DE HOJE: PÁGINAS 
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ANO VIII Nº 1924- BERNARDO DO MEARIM QUARTA FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2020. EDIÇÃO DE HOJE: PÁGINAS 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 17/10/2019, 

nos termos previstos em sua Cláusula TERCEIRA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato será de 14/10/2020 até 31/12/2020, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal De Educação, exarada no Processo Administrativo nº 

0310001/2019 e encontra amparo legal no artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo de aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 

um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Município de Bernardo do Mearim (MA) 14 de outubro de 2020. 

_________________________________ 

Railson Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

CPF: 847.172.203-82 

Portaria: 0201004/2017 

Pela Contratante 

________________________________________ 

FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE DE APOIO  

AO DESENVOLVIMENTO DA  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

CNPJ nº 07.060.718/0001-12 

Evangelina Maria Martins Noronha,  

Identidade nº 039087402010-1 SSP MA  

CPF nº 037.993.103-63  

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________ 

CPF: 

2. _________________________________ 

CPF: 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° MDE/045/2019 

 

CONTRATO Nº MDE/045/2019 

ORIGEM: Processo administrativo nº 0310001/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONTRATANTE: Município de Bernardo do Mearim/Secretaria Municipal de Educação. 

CONTRATADO: Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal do Maranhão, inscrita no CNPJ nº 

07.060.718/0001-12. 

OBJETO: prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes em 17/10/2019, nos termos previstos em sua Cláusula TERCEIRA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

VIGÊNCIA: 14/10/2020 A 31/12/2020. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2020. 

SIGNATÁRIOS: Município de Bernardo do Mearim-MA/Secretaria Municipal de Educação por seu Secretário Railson Ferreira de Sousa 

como Contratante e pela Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal do Maranhão a Sra. Evangelina 

Maria Martins Noronha, como Contratado. 

 


